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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2025-SMJ/capo.

Altera o artigo 14 da Lei 
Complementar nº 285/2025, que 
dispõe sobre a extinção da 
Autarquia Serviço Municipal de 
Transportes Coletivos de Araras – 
SMTCA, e cria a Secretaria Municipal 
de Transportes Públicos – SMTP, 
prorrogando o início de sua 
vigência.

Art. 1º O artigo 14 da Lei Complementar nº 285, de 17 de dezembro de 2025, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de março de 2026.” 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Complementar nº 
285/2025.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

IRINEU NORIVAL MARETTO
Prefeito do Município de Araras
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OFÍCIO Nº 126/2025-SMJ/capo.
Processo nº 0955.560.008814/2025.

Araras, 17 de dezembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

 Encaminhamos à elevada apreciação dessa Colenda Câmara 
Municipal o incluso Projeto de Lei Complementar nº 16/2025, que “Altera o artigo 14 
da Lei Complementar nº 285/2025, que dispõe sobre a extinção da Autarquia 
Serviço Municipal de Transportes Coletivos de Araras – SMTCA, e cria a 
Secretaria Municipal de Transportes Públicos – SMTP, prorrogando o início de 
sua vigência..”.

 O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo prorrogar 
o prazo de entrada em vigor da Lei Complementar nº 285/2025, dispõe sobre 
a extinção da Autarquia Serviço Municipal de Transportes Coletivos de Araras – 
SMTCA, e cria a Secretaria Municipal de Transportes Públicos – SMTP., prorrogando o 
início de sua vigência, anteriormente fixado para 1º de janeiro de 2026, de modo que 
sua vigência se inicie apenas em 1º de março de 2026.

 A alteração proposta tem fundamento técnico e administrativo, 
tendo em vista a necessidade de adequação orçamentária, operacional e 
procedimental para a plena implementação das medidas previstas na referida Lei.

 Com o prazo originalmente estabelecido, verificou-se que o 
intervalo entre a publicação e a data de início da vigência é insuficiente para a 
conclusão das etapas preparatórias exigidas, tais como: adequações nos sistemas 
administrativos e contábeis; capacitação de servidores responsáveis pela execução 
das novas normas; ajustes contratuais e regimentais decorrentes; compatibilização das 
alterações com o exercício financeiro de 2026.

 A prorrogação por 60 dias não altera o conteúdo material da 
norma, apenas assegura melhor planejamento, eficiência e segurança jurídica em sua 
execução, evitando eventuais falhas ou inconsistências administrativas decorrentes de 
implementação precipitada.

 Ademais, a medida observa o princípio da eficiência administrativa 
(art. 37, caput, da Constituição Federal), garantindo que o Município disponha do 
tempo adequado para adotar providências estruturais e financeiras compatíveis com as 
novas exigências legais.

 Por se tratar de ajuste técnico e prudencial, a proposta não gera 
impacto financeiro adicional e visa exclusivamente assegurar transição segura, 
responsável e juridicamente estável para o novo marco normativo municipal.
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 Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei 
Complementar à apreciação da Câmara Municipal de Araras, confiante de que os 
Nobres Vereadores reconhecerão o caráter técnico, preventivo e de boa gestão pública 
que fundamenta esta iniciativa.

 Considerando a natureza urgente e inadiável da matéria, e tendo 
em vista a necessidade de readequação administrativa, solicito respeitosamente a 
convocação de Sessão Extraordinária, nos termos regimentais, para apreciação e 
votação do referido Projeto de Lei Complementar.

 Cientes do espírito público e da sensibilidade social que norteiam 
esta Casa Legislativa, confiamos na costumeira atenção e colaboração dos nobres 
Vereadores na célere tramitação e aprovação da presente proposta.

Cordialmente,

IRINEU NORIVAL MARETTO
Prefeito do Município de Araras

Ao 
Excelentíssimo Senhor
Vereador RODRIGO SOARES DOS SANTOS. 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Araras.
Avenida Zurita, 181 – Caixa Postal 408.
13.601-020 – ARARAS – SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAS

Câmara Municipal de Araras, 17 de dezembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Araras. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://araras.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Z08S672AJ5KJ5JHZ, ou vá até o site 
https://araras.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: Z08S-672A-J5KJ-5JHZ
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